
Prefeitura Municipa I de Lo uveira
Estado de São Paulo

1_^ _725/8l

NICOLAU PIlíAMOílE, Prefeito Municipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso / 

de suas atribuições legais;

RESOLVE

Artigo jõ;- Conceder 30(trinta) dias de 

férias referente ao perioüo de 0!}. de Dezembro de 1.978 à 30 de No 

vembro de 1.979> ao seguinte servidor no periodo abaixo;

D E N I S P I N A M 0 R E
sssasszssssrsssssses&s

DE 04 DE MAIO Â 02 DE JUNHO DE I.98I
sas sítassssíssssssss sssssssssssBassssiisstfsss^sssESs esss

Artigo 2QEsta Portaria entrará em yi 

gor na data de sua publicação.

PREPEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 04 DE MIO DE I.98I

NICOl

Prefeito Municipal


